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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
1. INTRODUÇÃO 
 
Estas especificações referem‐se ao conjunto de especificações e descrições que tem por objetivo principal 
mostrar as características e o tipo de obra, como também o respectivo acabamento dos serviços que serão 
executados na construção de uma casa popular, situado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, próximo de 
Bocaina do Sul/SC. 
 
Juntamente com o projeto arquitetônico deverão ser observados os projetos complementares e suas 
respectivas especificações, quantitativos e orçamentos para a perfeita execução da obra. 

 
2. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
2.1. Autor do Projeto 
 
Nome: Allaf Tadeu Cordova  
 
Crea/SC: 172305-7 
 
Contato: (49) 9 9193-9619 
 
E‐mail: allafcordova21@gmail.com  

 
2.2. Responsável Técnico 
 
Nome: Allaf Tadeu Cordova  
 
Crea/SC: 172305-7 
 
E‐mail: allafcordova21@gmail.com  
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3. CARACTERIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 
Nome: Casa Popular  
 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Bocaina do Sul 
 
CPF/CNPJ: 01.606.852/0001‐90 
 
Endereço: Bairro Nossa Senhora Aparecida‐ Bocaina do Sul 
 
Contato: (49) 3228 0248 
 
 
 
A edificação é formada por: 
 
Pavimento Térreo; 
 
 
 
Área total: 45,50m² 
 
Número de Blocos:01 blocos; 
 
Altura da Edificação: 3,00 m; 

 
4. NORMAS UTILIZADAS 
O presente projeto foi elaborado atendendo os requisitos aplicáveis à edificação citada acima 
as normas vigentes. 

 
4.1 Associação Brasileira de Normas Técnicas: 
 
• ABNT/NBR 6492 – Representação de Projetos de Arquitetura; 
 
• ABNT/NBR 13532 – Elaboração de Projetos de Edificações ‐ Arquitetura; 
 
• ABNT/NBR 6118 – Projetos de estruturas de concreto 
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5. IMPLANTAÇÃO DA OBRA 
Ficam a cargo exclusivo da Construtora todas as providências, documentação e despesas correspondentes 
às instalações provisórias da obra, compreendendo o maquinário e ferramentas necessárias à execução 
dos serviços contratados, bem como: andaimes, tapumes, cercas, instalações provisórias de sanitários, 
eletricidade, água, etc. 
 
A construtora deverá instalar em local visível as placas da obra, de acordo com o modelo estabelecido 
pela Prefeitura Municipal e de acordo com normas do CREA‐SC ou CAU‐SC. 

 
6. LIMPEZA DO TERRENO 
A Prefeitura municipal procedera à limpeza do terreno destinado à construção, removendo qualquer 
detrito nele existente e procedendo, inclusive, o eventual deslocamento. Deverá ainda, retirar com as 
devidas licenças, (caso haja) as árvores cuja retirada é necessária para instalação das novas edificações, 
equipamentos e acessos. Igualmente, providenciará a retirada periódica do entulho que se acumular no 
recinto dos trabalhos, durante a execução da obra. 

 
7. SERVIÇOS PRELIMINARES 
Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável. A Empreiteira deverá executar, às suas 
expensas, as redes provisórias de energia elétrica e água potável e esgoto sanitário. 
 
A Empreiteira deverá providenciar a colocação das placas Padrão do Governo Federal, assim como 
determinadas pelo CREA.  
 
 

8. TIPO DE SOLO 
O tipo de solo deverá ser, preferencialmente, argiloso, com média permeabilidade, seco in natura, 
permitindo, se necessário, uso normal de dreno a fim de não constituir problemas futuros. Deverá ter boa 
capacidade de carga de suporte à ruptura, com valor mínimo de 2 Kgf/cm² (0,2 MPa), permitindo o uso 
de fundações diretas (do tipo sapata), com solo firme a uma profundidade máxima de 2,00 metros 
lineares. 

 
9. INFRA‐ESTRUTURA: ESTRUTURAS 
Inicialmente torna‐se importante estabelecer que, caso seja constatada no terreno da construção 
existência de antigos aterros, será necessário de imediato realizar pesquisas geotécnicas (sondagens) para 
determinar as características de suporte à ruptura desse tipo de solo, inclusive cabendo à Empreiteira 
tomar todas as providências pertinentes à correção das deficiências que forem detectadas, a fim de que 
se alcance o objetivo de assentar as fundações num solo estabilizado e compatível com as cargas atuantes  
provindas da superestrutura.  
 
A fundação prevista é superficial e do tipo direta (profundidade menor do que 2,00m), executada em um 
sistema composto de vigas baldrame em concreto armado, a fim de receber as paredes de alvenaria da  
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edificação, e sapatas isoladas em concreto armado, que terão por função principal transferir ao solo 
subjacente as cargas oriundas da supra estrutura, solo este que deverá ter boa capacidade de carga à 
ruptura.                                                                                                                                                                                    

 

O projeto de fundações deverá ser elaborado previamente pela Contratante, de acordo com a NBR 
6122/2010. As cavas para fundações deverão ser executadas, conforme o projeto elaborado, mas, 
principalmente, de acordo com a natureza do terreno existente sobre a projeção da obra. Caso seja 
necessário, deverão ser realizadas sondagens no referido terreno, a fim de se aferir sua resistência à 
ruptura, que não poderá ser inferior a 0,2 MPa (ou 2 Kgf/cm²), por cargas atuantes da supra estrutura. As 
vigas baldrame serão em concreto armado, nas dimensões definidas no projeto e com um Fck mínimo de 
20 MPa, que recepcionarão as paredes de alvenaria do banheiros e paredes de madeira para o restante 
do térreo. As sapatas isoladas serão em concreto armadocom Fck mínimo de 25 MPa, nas dimensões 
retangulares mínimas de 0,60 x 0,60m e 0,15m de altura, assentadas sobre solo que tenha resistência à 
ruptura acima de 0,2 MPa e lastro de concreto simples, concreto magro, com 3cm de espessura, nas quais 
também serão embutidos os “arranques” dos pilares, formando o “pescoço” de cada pilar, e que serão 
preenchidos com concreto de resistência característica mínima de 25 MPa. 
 

10. SUPERESTRUTURAS 

Estas especificações abrangem toda a execução da estrutura de concreto armado da obra, quanto ao 
fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção. Neste caso deverão ser seguidas as normas, 
especificações e métodos brasileiros, principalmente, o atendimento à NBR 6118/2007, na qual deverá 
estar fundamentado o projeto estrutural. 
 
Rigorosamente serão observadas e obedecidas todas as particularidades do projeto arquitetônico e 
estrutural, a fim de que haja perfeita concordância entre eles na execução dos serviços. Nenhum 
elemento estrutural, ou seu conjunto, poderá ser executado sem a prévia e minuciosa verificação, tanto 
por parte da Empreiteira como da Fiscalização, das perfeitas disposições, dimensões, ligações e 
escoramentos das formas e armaduras correspondentes, bem como do exame da correta colocação da 
canalização elétrica, telefônica, hidráulica, águas pluviais, sanitária e outras que eventualmente serão 
embutidas na massa de concreto. 
 
A execução de qualquer parte da estrutura, de acordo com o projeto estrutural fornecido, implicará na 
integral responsabilidade da Empreiteira pela sua resistência e estabilidade. As passagens dos tubos pelos 
furos em vigas e outros elementos estruturais, deverão obedecer rigorosamente ao projeto, não sendo 
permitida mudança em suas posições. Sempre que necessário, será verificada a impermeabilização nas 
juntas dos elementos embutidos. 
 
Sempre que a Fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos estruturais, solicitará 
prova de carga para se avaliar a qualidade e resistência das peças, custos estes que ficarão a cargo 
exclusivo da Empreiteira. 
 
A Empreiteira locará a estrutura com todo o rigor possível e necessário, sendo responsável por qualquer 
desvio de alinhamento, prumo ou nível, correndo por sua conta eventual demolição, assim como a 
reconstrução dos serviços julgados imperfeitos pela Fiscalização da contratante. 
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Antes de iniciar os serviços, a Empreiteira deverá verificar as cotas referentes ao nivelamento e locação 
do projeto, sendo a referência de nível (RN), tomada no local junta a Fiscalização. 

 

11. IMPERMEABILIZAÇÃO 
Deverão ser impermeabilizadas todas as vigas baldrame, com aplicação de tinta betuminosa a frio 
(hidroasfalto) em duas demãos. 
 
Sobre as áreas a serem impermeabilizadas com manta asfáltica, será executado berço regularizador em 
argamassa (cimento e areia média) no traço 1:3, e posterior aplicação de 2 demãos de primer asfáltico a 
frio, marca Denver ou similar, para obter aderência satisfatória da manta que será aplicada. 
 

As calhas da cobertura deverão ser impermeabilizadas com manta asfáltica 4 mm, aplicada sobre as 
mencionadas áreas, em rolos individuais de 1 x 10m, com aquecimento por maçarico e combustão de gás 
de cozinha (botijão de 20 Kg), na temperatura média de 55ºC. 
 
Emendas por traspasse das mantas deverão ter no mínimo largura de 0,10m, com aplicação de fita adesiva 
própria ao longo de cada emenda. 
 
Nos cantos de encontro entre as superfícies horizontal e vertical, a manta deverá assumir geometria 
boleada contínua (sem emendas), tipo “meia cana”, a fim de garantir total estanqueidade quanto a uma 
eventual infiltração de água. 
 
Uma vez concluída toda a impermeabilização de manta asfáltica, deverá ser executada a proteção 
mecânica em argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3 com juntas de dilatação plásticas de 3 mm 
de espessura e 10 mm de altura, espaçadas a cada 1,00m. 

 
12. ALVENARIA 
Todas as paredes internas e externas serão assentadas em 1/2 vez (em pé), conforme projeto 
arquitetônico, executados com tijolos de barro cozido, de 6 furos, de boa qualidade, bem cozidos, leves, 
duros, sonoros, com ranhuras nas faces e quebra máxima de 3% (três por cento), coloração uniforme, 
sem manchas nem empenamentos, com taxa de absorção de umidade máxima de 20% e taxa de 
compressão de 14 kg/cm², que atendam à EB 20, com dimensão mínima (0,09 x 0,19 x 0,19m), a alvenaria 
deverá ser assentada com argamassa mista no traço de 1: 2: 8 (cal hidratada e areia), revolvida em 
betoneira até obter‐se mistura homogênea. 
 
A espessura desta argamassa não poderá ultrapassar 15 mm, e as espessuras das alvenarias deverão ser 
aquelas constantes no projeto arquitetônico. 
 
As superfícies de concreto que tiveram contato com alvenaria levarão previamente chapisco de cimento 
e areia grossa no traço 1:3, e os tijolos deverão ser bem molhados antes da sua colocação. 
 
As paredes externas e internas serão de madeira de lei, isenta de brocas e sem nós que comprometam 
sua durabilidade e resistência colocadas no sentido vertical, fixadas com pregos galvanizados em estrutura 
de madeira também de lei. 
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13. COBERTURA 
A estrutura de apoio do telhado será composta de madeira de lei, bem seca, isenta de brocas e sem nós 
que comprometam sua durabilidade e resistência. Essa estrutura deverá ser apoiada na laje e obedecer à 
inclinação prevista para as telhas de 30%. 
 
Serão empregadas telhas onduladas de fibrocimento, de acordo com as medidas da planta de cobertura, 
procedência de primeira qualidade e sujeitas à aprovação da Fiscalização do contratante. 
 
Todos os acessórios e arremates, como parafusos, arruelas e cumeeiras, serão obrigatoriamente da 
mesma procedência e marca das telhas empregadas, para evitar problemas de concordância. 
 
As telhas e os acessórios deverão apresentar uniformidade e serão isentos de defeitos, tais como furos, 
rasgos, cantos quebrados, fissuras, protuberâncias, depressões e grandes manchas. 

 
14. ESQUADRIAS 
Portas de madeiras: Todas as portas de madeira serão em material semi‐oco, do tipo prancheta, próprias 
para pintura em esmalte sintético, devidamente encabeçadas, com aduelas e balizares, também em 
madeira e diretamente chumbados na alvenaria, confeccionadas de acordo com o projeto. As ferragens 
destas portas devem ser com fechadura de cilindro em latão cromado de 70 mm, maçaneta do tipo 
alavanca e dobradiças, em número de 3 (três), de aço laminado com eixo e bolas de latão de 3 ½” x 3" x 
2,4mm. 
 
Janelas de Alumínio com Vidro: De acordo com o projeto arquitetônico, as janelas do tipo JA, tanto as de 
correr como aquelas com mecanismo máxim‐ar, deverão também, assim como as portas do tipo PV, ser 
confeccionadas em caixilho de perfis de alumínio anodizado na cor natural, série 25, da marca Alcan, Alcoa 
ou similar, ferragens também em alumínio da mesma marca ou similar, com vidro de 4 mm, liso, 
transparente, sem manchas e sem sinais de pinças, fixado com baguetes de alumínio e vedação em tiras 
de borracha clorada na cor preta. Do mesmo modo dito para as portas, a fixação dos contra‐marcos destas 
esquadrias será por meio de chumbadores de alumínio, embutidos nas alvenarias com argamassa de 
cimento e areia, traço 1:3, após nivelar e aprumar cada contra–marco. 
 

15. PEITORIL 
- Rodapés 
 
Nos ambientes onde o piso for cerâmico será também colocado rodapé do mesmo tipo, com 7 cm de 
altura e rejuntado com rejunte industrial, na mesma cor do piso. 
 
- Peitoris e Arremates em Azulejo nos Vãos de Portas e Janelas 

 
De acordo com o projeto arquitetônico, nos ambientes referentes às áreas laváveis e almoxarifado, os 
peitoris serão em azulejo branco, assentados sobre emboço com argamassa industrial colante, e 
rejuntados com rejunte industrial cor branca. 
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Os arremates nas áreas laváveis e almoxarifado, ao longo dos vãos de portas e janelas, também serão em 
azulejo branco, assentados e rejuntados de acordo com o mesmo procedimento aplicado para os peitoris, 
inclusive quanto à argamassa colante e o rejunte. 
 
- Peitoris de argamassa 

 
Nos ambientes onde as paredes serão revestidas com reboco (argamassa única), os peitoris das janelas 
deverão ser do mesmo tipo de revestimento. 
 

16. REVESTIMENTOS 

Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a Empreiteira adotar providências para que todas 
as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas e aprumadas. 
 
Qualquer correção nesse sentido será feita antes da aplicação do revestimento, como também fornecer 
e aplicá‐lo em todas as superfícies onde especificado e (ou) indicado nos desenhos do Projeto 
Arquitetônico. 
 
Os revestimentos em geral serão sempre executados por profissionais com perícia reconhecidamente 
comprovada e deverão apresentar paramentos perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados e 
nivelados, as arestas vivas e os planos de concordância perfeitamente delineados. 

 
17. DESCARTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
O descarte de resíduos sólidos deverá ser feito através de caçambas de retirada de entulho, fica a encargo 
da empresa executora destinar e comprovar que os resíduos sólidos foram descartados respeitando todas 
as normas vigentes e sem causar dano ao meio ambiente, sendo esta, passível de multa administrada 
pelos órgãos competentes caso não o execute. 

 
18. ASSINATURAS 
 
 
 
 
 
 
 

          JOÃO EDUARDO DELLA JUSTINA                                                          ALLAF TADEU CORDOVA  
                         PREFEITO MUNICIPAL                                                                                          ENG. CIVIL CREA-SC: 172305-7 

 

 

 

BOCAINA DO SUL, ABRIL DE 2022 
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